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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n

o
 

5.452, de 1
o
 de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

 

 “Art. 899-A.  Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução 

provisória até a penhora. 

 

 § 1
o
  Havendo condenação, nos dissídios individuais, só será admitido o 

recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva 

importância, que não excederá os limites de sessenta salários mínimos, para o recurso 

ordinário, e de cem salários mínimos para o recurso de revista e recursos posteriores. 

 

 § 2
o
  Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito, sempre a 

cargo do empregador, corresponderá ao que for arbitrado, para efeito de custas, pela 

vara ou juízo de direito ou pelo Tribunal Regional, respeitados os limites de que trata 

o § 1
o
. 

 

 § 3
o
  Os depósitos de que tratam os §§ 1

o
 e 2

o
 far-se-ão na conta vinculada do 

empregado a que se refere o art. 15 da Lei n
o
 8.036, de 11 de maio de 1990, aplicando-

se-lhes os preceitos dessa Lei. 

 

 § 4
o
  Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, a 

empresa procederá à respectiva abertura. 

 

 § 5
o
  Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento 

imediato do valor devido, em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz.” 

(NR) 
 

 Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

 Art. 3
o
  Fica revogado o art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943 

 

 Brasília,  

 
 

EM N
o
 198-MJ 

  

Brasília,  10  de  dezembro  de 2004. 

 

 

   Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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   Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 

que “Acrescenta o art. 899-A à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, e revoga o seu art. 899”. 

 

2.   O projeto decorre de sugestão apresentada ao Ministério da Justiça pelos 

membros do Tribunal Superior do Trabalho, e foi elaborado com o objetivo de acrescentar o 

art. 899-A à CLT, para estender o depósito recursal a todos os recursos trabalhistas e 

aperfeiçoar o procedimento de execução provisória, adequando-o às regras do Código de 

Processo Civil e conferindo, assim, maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional do 

trabalho. 

 

3.   Neste sentido, a proposta estende a obrigatoriedade de depósito recursal para 

todos os tipos de recurso, independentemente do valor da condenação e eleva o limite dos 

valores do depósito recursal para sessenta salários mínimos, no caso de recurso ordinário, e 

para cem salários mínimos, no caso de recurso de revista e recursos posteriores. 
 

4.   Como se sabe, os depósitos recursais, isto é, aqueles exigidos como condição 

para a interposição do recurso têm valores muito baixos, o que incentiva a recorribilidade e, 

ao mesmo tempo, deixa de constituir uma antecipação eficaz da execução do julgado. 

 

5.   Com vistas a facilitar a aplicação da Lei optou-se por revogar expressamente o 

art. 899 e seus parágrafos, consolidando-se a matéria no artigo ora criado e respeitando-se, 

assim, os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação e a consolidação de normas. 

 

6.   Estas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter a anexa proposta 

ao elevado descortino de Vossa Excelência, acreditando que, se aceita, estará contribuindo 

para a efetivação das medidas que se fazem necessárias para conferir celeridade ao ritos do 

processo trabalhista. 

 

Respeitosamente, 

 

 

MÁRCIO THOMAZ BASTOS 

Ministro de Estado da Justiça 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X  

 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS RECURSOS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução 

provisória até a penhora. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 

21/12/1988 e pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art. 40). 

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor-de-referência 

regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, 

mediante prévio depósito da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão 

recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em favor da 

parte vencedora, por simples despacho do juiz. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 

21/12/1988 e pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art.40). 

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá 

ao que for arbitrado para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 

(dez) vezes o valor-de-referência regional. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 

21/12/1988 e pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art.40). 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 05/10/1982). 

§ 4º O depósito de que trata o § 1º far-se-á na conta vinculada do empregado a 

que se refere o art.2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os 

preceitos dessa lei, observando, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 

21/12/1988 e pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art.40). 

§ 5º Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos 

termos do art.2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à 

respectiva abertura, para efeito do disposto no § 2º. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 

21/12/1988 e pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art.40). 

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o 

limite de 10 (dez) vezes o valor-de-referência regional, o depósito para fins de recursos será 

limitado a este valor. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968, alterado pela Lei nº 7.701, de 

21/12/1988 e pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991 (art.40). 
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Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas 

razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a 

cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da 

CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 

admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha 

obrigar-se. 

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a 

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e 

os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 

forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 

de que trata o art.16. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art.28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). 
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* § 7º acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000. 

 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores 

sujeitos ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração 

previstos em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art.59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas 

para a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art.59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

  

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

FIM DO DOCUMENTO 


